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Prezados, bom dia.

Espero que estejam bem. 

A B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ:
07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020, PROCESSO N. 20.0.000087778-7, conforme documentos anexos. 

Por favor, confirmar recebimento. 

-- 
Atenciosamente, 
Clara Schmitt
OAB/RS n. 106844

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de
imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
E.F.A. Project, and is believed to be clean.
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CADASTRAL
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43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
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71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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Porto Alegre, 10 de março de 2021. 

 

 

AO  
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020 
PROCESSO N. 20.0.000087778-7 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 

07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, que faz nos seguintes termos: 

 

1. Tempestividade 

 

1.1  Nos termos da legislação em vigor, poderão ser apresentadas impugnações até 

02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Considerando que o 

certame está aprazado para o dia 26 de março de 2021, tempestiva a presente 

manifestação.  

 

2. Ajuste na planilha. Necessidade de reserva técnica. 

 

2.1 Indiscutível que estamos enfrentando a pandemia da COVD-19 em nível global 

e inexiste qualquer previsão de término. Não obstante, são altíssimos os números de 

pessoas infectadas, além da existência de variantes que aumentam o índice de 

mortalidade.  
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2.2 Diante de tais circunstâncias, atesta-se que nos contratos de prestação de 

serviços o quantitativo de funcionários ativos diminuiu, ainda mais considerando que 

qualquer sintoma gripal enseja o afastamento por pelo menos quinze dias.  

2.3 A diminuição no quantitativo de funcionários aptos para a realização dos serviços 

reflete diretamente na execução regular e consequentemente na qualidade. Destaca-se 

que os mais variados ramos estão sofrendo com paralisações decorrentes de surtos da 

doença:  

1 

2 

3 

2.4  Porém, mesmo diante dos riscos evidentes de paralisação dos serviços ante a 

ausência de funcionários, o edital não prevê qualquer reserva técnica de pessoal. Segundo 

 
1 Disponível em: < https://www.diariodaregiao.com.br/politica/2020/07/1199668-surto-de-covid-paralisa-obra-

de-r--33-milhoes-em-rio-preto.html> Acesso em 10 de mar. de 2021.  
2 Disponível em: <https://www.tudocelular.com/seguranca/noticias/n153130/samsung-lg-fecham-fabricas-

coreia-sul.html> Acesso em 10 de mar. de 2021.  
3 Disponível em: <https://epoca.globo.com/mundo/surto-de-coronavirus-paralisa-producao-de-maior-

fabricante-de-luvas-de-borracha-do-mundo-24763130> Acesso em 10 de mar. de 2021. 
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as instruções do Tribunal de Contas do Estado, seguindo as recomendações do Tribunal 

de Contas da União, é possível prever a reserva técnica de 2,5%:  

A reserva técnica de mão de obra tem por objetivo cobrir custos não 
integrantes nos encargos sociais e trabalhistas e que poderiam 
comprometer a execução do contrato. Deve-se atentar que o provisionado 
para cobrir faltas, férias, aviso prévio e demais substituições dos 
empregados habituais que executam o contrato já integram o percentual de 
encargos sociais e trabalhistas. Portanto, excepcionalmente, se houver a 
necessidade de previsão de reserva técnica no dimensionamento das 
equipes, o valor percentual adotado deverá ser motivado em estudo 
específico que demonstre os eventos em que serão aplicados, limitado a 
2,5%, conforme indicado nos Acórdãos do TCU (793/2010 e 1442/2010, da 
2ª Câmara; 727/2009, 2060/2009, 1597/2010 e 3092/2010, 910/2014, 
288/2014 do Plenário). Tal percentual deve incidir sobre o somatório da 
remuneração, dos encargos sociais e trabalhistas e dos insumos de mão de 
obra.4 

2.5 A Lei n. 8.666/1993 determina que é indispensável a existência de projeto básico 

para obras e serviços, onde deverá constar a previsão de recursos e o orçamento 

detalhado:  

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
I - projeto básico;  
II - projeto executivo;  
III - execução das obras e serviços.  
[...] 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 
exame dos interessados em participar do processo licitatório;  
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
[...] 
§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam 
às previsões reais do projeto básico ou executivo.  
[...] 
§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  
[...] 
Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

 

2.6 Portanto, não há dúvidas de que a Administração Pública necessita apresentar 

orçamento detalhado e fundamentado, demonstrando os custos e quantitativos de serviços 

 
4 BRASIL. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Orientação técnica serviços de coleta de 

resíduos sólidos domiciliares: projeto, contratação e fiscalização. 2 ed. Porto Alegre, 2019, p. 58.  
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de acordo com a real necessidade, sob pena de ser declarado nulo o certame e toda a 

contratação dele decorrente. Sabe-se que o orçamento apresentado deve ser capaz de 

cobrir os custos da execução contratual global, pois, de nada adianta o órgão realizar a 

licitação, a contratação e, posteriormente, aferir que os quantitativos e valores não estavam 

condizentes.  

2.7 Porquanto, é imperiosa a revisão da planilha de preços, de modo que os valores 

contemplem a reserva técnica de pessoal, haja vista a existência de risco de paralisação 

da prestação dos serviços por ausência de quantitativo adequado.  

 

3. Republicação do edital.  

 

3.1 Ocorrendo a alteração na planilha de composição de preços, desde já se requer 

a republicação do edital com prazo compatível para a realização das propostas. Cita-se o 

constante na Lei n. 8.666/1993:  

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez:  
[...] 
§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será: 
[...] 
II - trinta dias para:  
[...] 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior;      
[...] 
§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.2 Outrossim, salienta-se que o presente certame é dotado de alta complexidade. 

Destarte, para a realização das propostas é necessário que o prazo concedido pela 

Administração Pública seja compatível com o objeto licitado. Cita-se o entendimento 

jurisprudencial:  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. 
SENTENÇA QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
PRETENSÃO À CONDENAÇÃO DOS APELADOS EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. [...] 3. Apesar de os apelados alegarem 
que as alterações apenas retiraram cláusulas restritivas e que, por isso, não 
haveria necessidade de republicação do edital, com a reabertura de prazo, é 
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evidente que a supressão de exigências anteriormente contidas no 
instrumento convocatório modificam radicalmente as condições da licitação 
e, por conseguinte, a formulação das propostas, pois ampliaram a 
competitividade, fazendo com que potenciais interessados passem a ter 
interesse concreto e real em participar do certame, tornando-se imperiosa a 
publicação do ato modificador, bem como, a concessão de novo prazo para a 
apresentação da proposta, nos termos do art. 21, § 4ª da Lei nº 8.666/92 [...]  7. 
Apelação conhecida e provida para condenar os apelados ao pagamento de 
honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 8. À 
unanimidade. (TJ-PA - AC: 00370664720088140301 BELÉM, Relator: MARIA 
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Data de Julgamento: 24/08/2018, 1ª TURMA DE 
DIREITO PÚBLICO, Data de Publicação: 03/09/2018) 
 
REPRESENTAÇÃO. SESI/AM. CONCORRÊNCIA Nº 4/2016. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO CERTAME. DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE 
PROPOSTA DE PREÇO. OITIVA PRÉVIA DA ENTIDADE CONTRATANTE E DA 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NÃO REABERTURA DE PRAZO PARA 
A APRESENTAÇÃO DE NOVA PROPOSTA. Conhecimento. PROCEDÊNCIA. 
PREJUÍZO À CAUTELAR SUSPENSIVA. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO 
DA CONCORRÊNCIA E DO SUBSEQUENTE CONTRATO. CONVERSÃO EM 
TCE. MONITORAMENTO. RELATÓRIO (TCU - RP: 01044820179, Relator: ANDRÉ 
DE CARVALHO, Data de Julgamento: 05/07/2017, Plenário) 
 
REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – PLEITO 
DE REABERTURA DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS VISANDO A 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PREVISTOS 
NO EDITAL QUE FORAM ALTERADOS PELA MUNICIPALIDADE. Hipótese em 
que a não reabertura do prazo determinado em lei diante das modificações no que 
se refere à qualificação técnica de licitantes, restringe o universo concorrencial, 
ensejando em nulidade do feito. Assim, o atendimento do impetrado foi medida 
adequada para viabilizar o pleno atendimento às determinações legais. Sentença 
mantida. Reexame necessário não provido. (TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 
10206204120178260577 SP 1020620-41.2017.8.26.0577, Relator: Camargo 
Pereira, Data de Julgamento: 21/05/2019, 3ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 23/05/2019) 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO EDITAL. PUBLICAÇÃO E 
REABERTURA DE PRAZO PARA A REFORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
MANDADO DE SEGURANÇA. 1. Procedida alteração no edital, que repercute na 
formulação das propostas, a divulgação será pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, com a reabertura de novos prazos para 
a reformulação das propostas apresentadas, conforme determina o art. 21, § 4º, da 
Lei n. 8.666/1993. 2. Apelação e remessa, tida por interposta, desprovidas. 3. 
Sentença concessiva da segurança confirmada. (TRF-1 - AMS: 13584 DF 
2006.34.00.013584-7, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 
RIBEIRO, Data de Julgamento: 14/01/2008, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
25/02/2008 e-DJF1 p.177) 

 

3.3 Ante o exposto, requer que o edital seja republicado, respeitando-se o prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias úteis.  

 

4. Pedidos 

4.1 Diante de todo o exposto, REQUER a revisão do processo administrativo, 



 
 
 

          
 
 
      

              
  

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Tel. (91)  3234-1822 
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Filial 
Rod. Augusto Montenegro nº 1.800 – Sala 06 
Mangueirão - CEP: 66.623-590 – Belém – PA 
CNPJ: 07.593.016/0002-85 

  

Filial 

Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi 
CEP: 91.130-540 – Porto Alegre – RS 
CNPJ: 07.593.016/0005-28 

 

Matriz 
Rodovia BR – 316 - Km 05 
Rua Jardim Providência nº 09–Águas Lindas 
CEP: 67.015-260 – Ananindeua – PA 
CNPJ: 07.593.016/0004-47 

devendo-se adequar a planilha de preços, de modo que os valores contemplem a reserva 

técnica de pessoal. Evitando-se, assim, a inexequibilidade das propostas e, 

consequentemente, do contrato. Após a revisão, requer a republicação do edital em prazo 

compatível.  

Nestes termos, pede deferimento. 
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